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Secretaria de Infraestrutura e 
Logística     

DER    

PORTARIA Nº 426/2024-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 22.620.549-7, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Charlles Urbano 
Hostins Junior, 

RG. 3.***.933-6 

Memo n° 
145/2024 

SR OESTE 

Como Gestor do Contrato n° 
092/2024, cujo objeto é, “Aquisição 
de créditos de vale-transporte para 
permitir a utilização do sistema de 
transporte coletivo urbano municipal, 
relativo às linhas de Cascavel/PR, 
para os estagiários vinculados a (o) 
contratante de acordo com o 
quantitativo do referido contrato”. 

DESIGN
AR 

Elizete Cardoso 
Boaretto, RG. 
3.***.170-0 

Memo n° 
145/2024 

SR OESTE 

Como Fiscal do Contrato n° 
092/2024, cujo objeto é, “Aquisição 
de créditos de vale-transporte para 
permitir a utilização do sistema de 
transporte coletivo urbano municipal, 
relativo às linhas de Cascavel/PR, 
para os estagiários vinculados a (o) 
contratante de acordo com o 
quantitativo do referido contrato”. 

 
Substituto imediato: Marlene Massaneiro Ritter, RG. 8.***.910-7 
 

Curitiba, 19 de agosto de 2024. 
 

 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
 

PORTARIA Nº 426/2024-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 22.620.549-7, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Charlles Urbano 
Hostins Junior, 

RG. 3.***.933-6 

Memo n° 
145/2024 

SR OESTE 

Como Gestor do Contrato n° 
092/2024, cujo objeto é, “Aquisição 
de créditos de vale-transporte para 
permitir a utilização do sistema de 
transporte coletivo urbano municipal, 
relativo às linhas de Cascavel/PR, 
para os estagiários vinculados a (o) 
contratante de acordo com o 
quantitativo do referido contrato”. 

DESIGN
AR 

Elizete Cardoso 
Boaretto, RG. 
3.***.170-0 

Memo n° 
145/2024 

SR OESTE 

Como Fiscal do Contrato n° 
092/2024, cujo objeto é, “Aquisição 
de créditos de vale-transporte para 
permitir a utilização do sistema de 
transporte coletivo urbano municipal, 
relativo às linhas de Cascavel/PR, 
para os estagiários vinculados a (o) 
contratante de acordo com o 
quantitativo do referido contrato”. 

 
Substituto imediato: Marlene Massaneiro Ritter, RG. 8.***.910-7 
 

Curitiba, 19 de agosto de 2024. 
 

 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
 

PORTARIA Nº 427/2024-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 22.621.290-6, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Charlles Urbano 
Hostins Junior, 

RG. 3.***.933-6 

Memo n° 
146/2024 

SR OESTE 

Como Gestor do Contrato n° 
132/2022, cujo objeto é, 
“Contratação de serviços continuados 
de Motoristas, conforme descrito no 
Termo de Referência.”. 

DESIGN
AR 

Marlene 
Massaneiro Ritter, 
RG. 8.***.910-7 

Memo n° 
146/2024 

SR OESTE 

Como Fiscal do Contrato n° 
132/2022, cujo objeto é, 
“Contratação de serviços continuados 
de Motoristas, conforme descrito no 
Termo de Referência.”. 

 
Fiscal Substituto: Elizete Cardoso Boaretto, RG. 3.***.170-0   

 
Fica revogada as disposições em contrário.  
 

Curitiba, 19 de agosto de 2024. 
 

 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
 

PORTARIA Nº 429/2023-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo 
artigo 20, inciso XIX do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para 
atender o artigo 3º e 4º da Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e 
considerando o contido no protocolo n° 22.616.559-2, RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo mencionados como Gestor e Fiscal 
dos contratos relacionados: 

 GESTOR FISCAL CONTRATO 
DESI

GNAR 
Filipe Fuzetti Penso, 

RG. 7.***.959-4 
Cássio Haruyoshi Kiyohara, 

RG. 15.***.269-1 
CO088/2024 

DAF 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

CO021/2024 
DAF 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

CO013/2024 
DAF 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

CT001/2023 
SERPRO 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

CO163/2022DA
F 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

CO107/2023DA
F 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

CO168/2022 
WORKSTATIO 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

PE175/32022 
ADESAOSOF 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Cássio Haruyoshi Kiyohara, 
RG. 15.***.269-1 

PE175/32022 
SOFTWARE 

DESI
GNAR 

Filipe Fuzetti Penso, 
RG. 7.***.959-4 

Marcos Alberto Schlichting, 
RG: 1.***.095-9 

CO080/2024 
CIELO 

 
Curitiba, 19 de agosto de 2024. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 

 

96018/2024

96019/2024 

 96020/2024

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

JUCEPAR   
 

 
 
 

PORTARIA JCP Nº 125/2024 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, conforme o art. 23, inciso I, da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, art. 25, incisos V, X e XVII do Decreto Federal nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996 e arts. 12 e 13 do Decreto nº 12.033, de 
1º de setembro de 2014 (Regulamento), resolve: NOMEAR 
WESLEY FAVARO FERREIRA, RG 12.472.128-3/PR, Agente 
Profissional, para exercer as atribuições de Gestor de Contrato; e 
KAMILA SANTINELLI FELIPE GODOY, RG 8.549.107-5 SSP/PR, Agente 
de Execução, para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato, nos 
termos dos arts. 97 e 118 da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007 e 
arts. 72 e 73 do Decreto nº 4.993, de 31 de agosto de 2016, para o 
seguinte contrato e contratada: 

Contrato GMS Contratada 

5189/2024 
VILMA JUSTINO DE MATOS LISBOA 
DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º 
08.039.289/0001-64 

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Curitiba, 20 de agosto de 2024. 

Assinado eletronicamente) 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 95814/2024 

PORTARIA JCP Nº 124/2024

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução 
Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve: 

NOMEAR

JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-9 
– SSP/PR, expedido em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-
34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do idioma 
sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para 
o idioma sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução 
Normativa DREI /ME nº 52/2022, tendo em vista o atendimento dos requisitos 
exigidos no mesmo diploma legal, para tradução específica da documentação 
apresentada no protocolo 24/712758-2, pertencente a MARIA ELISABETH 
ILDIKO DE FIORE.

Publique-se.

Curitiba, 19 de agosto de 2024.

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

96068/2024

idervan
Realce


